
Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

IND/GAB/BM N°016/2007

Em, 27 de agosto de 2007.

BENEDITO MIRANDA, integrante membro desta
honrada casa de leis, em face das preiTogativas vigentes e usando das
atribuições que lhe são conferidas, INDICA ao Exni". Sr. Edival José
Petri, DD. Prefeito Municipal, a seguinte necessidade:

Que seja encaminhado a esta casa. Projeto de Lei que
dispõe sobre a concessão de aumento salarial para os motoristas da
Prefeitura, tendo em vista, que o aumento anterior concedido foi
insignificante e que tem sido motivo de reclamações por parte dessa classe
que merece um salário mais compatível. Caso a Prefeitura não possa dar
esse aumento a essa classe, que pelo menos seja dado um abono para
compensar a tal perda. Espero ser atendido nesse pedido e que esses
lutadores do volante, recebam essa compensação financeira.
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Plenário Ulisses Guimarães, 27 de agosto de 2007.
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